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DECRETO N• 3.064, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1.996. 

HOMOLOGA O REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDiNCIAS. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do l'tlunidpio de 
Assis, no uso de suas atrlbuiçks legaJs, 

D E C R E T A: 

Artigo 1 • - Fica hooaologado o Regbuento Interno do Conselho 
l'tlunidpal de Sa6de de Asais, aprovado em reunião do dia 
03 de dezembro de 1.996, o qual &ca fazendo parte 
integrante deste Decreto. 

Artigo 2• - Fica revogado o Decreto n• 3.041, de 20 de outubro de 
1.996. 

Artigo 3• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

1.996. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de dezembro de 

.:.v,�.a..:VDES N ILE 
DIRETOR DE GABINETE 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração, em 
13 de dezembro de 1.996. .q'<@f' 

EUeLYDES NÓB1Í.E 
DIRETOR DE GABINETE 
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REGIMENTO INTERNO 
CONSEUIO MUNJaPAL DE SAÚDE 

ASSIS 

DAS DISPOSICÕBS PRBUMINARBS 

O Co11nlho Mu11icip�l de Sallde, d1 acordo com o pr1vilto 
110 lllm XX, Artigo 2, da L1t 3. 4 7 3 de 26 de dezembro de J 995, apro'HI. para 
liomologaçlo do Poder E.recutivo o pr1u11tll Regime11to l11tllr110 que orga11izll e 
ellabll«e u nomm JJtl1Yl o .rajiDll:lollament 

CAPÍTULO/ 
Do Objetivo do Rsg'ilnento 

.Al't J• - O Regbne11to J11tllr110 tem por objeti.vo disciplinar o jil11cio11ame11to do 
Co11nllio Mu11icipal de Salld1 de Assu - C.M.S., d1 acordo com o que displle a 
Ul 3.473 de 26deDaembrod81991 

CAPÍTULO li 
Da Definic6o 

.Al't 2•- O C. M. S., co11jôrme o Artigo l' da Lei 3.473195, com fa11ç1Jes de 
cardtllr deliberativo, 11ormati.vo, jUcfllizador e co11mltivo, tem como objetivo 
estabelec1r, acompa11/iar 1 a'Hlliar a Pollti.ca Mu11icipal de Sallde e 1feti.'Hlr a 
parti.cipaçlo da comu11idade 11a g1stlo do Sistema Ú11tco de Sallde - SUS, 
COIUtibli-se drg/Jo cokg/ado aperior por ele l'UJ10UflveL 

• 

CAPITULO IH 
Das Atrtbuici!es e Competlncias 

.Al't 3• - .Cumprir e fazer cumprir todas as determlllaç/Jes estabekcidas 11os 
incisM 1 a XXJL Amgo 2� da Lel 3.473 ds 26 ds dGembro ds 1995. 

§ ll11ico - No cumprtme11to do lllci.ro 111, Artigo 2� da Lei, o 
C.M.S. deverd delibemr .robre o ,Plfl110 Mu11lcipal de Sa'l1de e a 'Proposta 
O rçame11tdria, refere11tes ao a110 subseque11te, os quais deveria ser 
apr1n11tados pela Secr1tarta Mu11icipal de Higie11e e Sa'l1de, a este Co11selho, 1 
apreciados em l'flllli/lo onlin4ritz do 3° bimut7e do ano em curm. 
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Art 4" - Conforme lnciso XXII, Artigo 2', da Lei 3.473195, a Conferlncia 
Mruiicipfll de Sáds de hlU dnerd ocorrer no mtlzimo a cada dois flllOI. 

§ 1' - Os membros do C. M. S. deverlo participar do 
planejamento e da mlizaflo da Confa1'ncia Mrmiclpal de Sddc 

§ 2' -A Conferlncia Municipal de Sa"1.de nrd Bllbstdiada 
pela realizaçlo de pri - conferlnclas regionalizadas, que terlo como nde as 
Unidades de Sáds do .Muüclplo. 

§ 3' - No ano Bllbseqtzente t10 dt1 realizaçlo de ct1dt1 
Conferlncla, e t1nles da t1provt1çlo da proposttl orçt1ment4rit1 o C.M.S. 
promoverd t1mplas reuni/Jes, envolvendo delegados de todos ngmentos. 
repreanttldos na Conferlncla, visando t1vt1lillr t1 eztlCllçlo das propostas nela 
aptrlWMÍIU. 

Art P- Perderd o mt1ndato o connlheiro qKe, nm motivo jllstifi&ado, delzar de 
compt1recer a trls rnni/Jes connClltiYtlB ou t1 cinco illtercaladt1s no perlodo de 
um ano, st1lvo n estiver reprenntado pelo Bllplente, conforme pardgrafo 2' do 
A1tigo 4'da Lei 3.473195 

Art fS•-As nbmtuiç6es dos membros do Conselho Municipal de 8t1dde - C. M. 
8., conforme embelecem os §1' e 2' e o caput do Artigo 4' dt1 Lei 3.473195, 
deverlo ser feitas por convocaçlo do Presidente t10 respectivo ngmento, 
imediatamente apó8 ti wdncitl do Ctl1fP. 

§ Único - t1 upediçlo dt1 convoct1çlo dnerd nr 
protocolada, com aviBO de recebimento, ilutnllda com cdpia da Lei 3.473195, e 
comprrao ellabllecido Jltlm re8J10* 

Art :r'-A dispensa dos membros do C. M. 8., ao Nrmino do mandato do Poder 
EzeClltiYO MunicipaL de acordo com o §I' e o caput do Artigo 6' da Lei 
3.473195, .,,,,,,,,, • efetiwud a parlir da poae do8110WJB membros. 

Art a• - O C.M.8. poderrJ criar comisBlJes permanentes ou transitdrias, 
conforme o previno no Artigo 19 da Lei 3.473195, para asnssorarem o plenrJrio 
no C11111primento de lfUU atribuiçlJeB. 

§ 1' - Na composiçlo desttls comisBlJes i recomendrJvel a 
reprenntaçlo de UBllrJrioB, presttldores de nniços. trabalhadores de sadde e 
ilutituiç{Jes pdblictU. 

§ 2' - A Comisslo deverd obter do Poder Pdblico 
lnformaçfJes de cardter operacionaL Ncnico - administrativo e financeiro, da 
gutl/o de recunos 1uuntmo8 e outrw. necemrios 1! ezecuçl/o de 1111U trabalhos. 

§ 3' - O C. M. 8. deverd garantir e dar condiç6es para o 
pkno fancionamento destas comisslles, inclusive o Bllporte Ucnico -
adwinitdrtlliYO necendrio. 

§ 4' - De acordo com o que estabekce o pardgrafo dnico 
do Artigo 10 da Lei 3.473, poderio nr convidados entidades, autoridades e 
cientisfll• nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em enxdos ou 
padiciparem das comin/Je• eziBtenteB. 
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CAPITULO IV 
Das Comis&<Jea 

Alt. r- Slo Comi11De1 perma11.e11.te1 do C.M.S. a Coml11/Jo de Polltica de 
Sa'llde. a Comi11/Jo de Orçamento e Fi11.a11.ça1. a Comil1/Jo de Cri1'rio1 T'c11.ico1, 
a Comil1/Jo de Fl1eallzaç/Jo e Controle Comu11.lt4rio. a Comil1/Jo de Aç1Je1 
Edlu:atiwufá Sáde e a OJnido E.wadiWI. 

§ r. Collpte li Comido dll Pollticu dll &WJ.e: 
I. Alllar 11.a formulaç/Jo de a11.dlile e awzliaç/Jo para 1Mb1idiar a criaç/Jo e o 

acompa11.liame11.to de programai e aç/Je1 de Sa'llde em face dai diretrize1, 
dai prioridtitJu e dol dtltJol epidllllliol6gicol ezi*11te1 no MwUclpio; 

II. Sab1idlar com o traballto re1Mltrznte de 1Ma1 antllile1 e awzl iaç1Je1 a 
Co111il1lo de O rçam111.to 11 Finança1 na a11.dlin dos ga1to1 e inwllimentos. 
1Vflltwdo1 ou pmistol. 

§ 7. Conpte 4 Cominlo dll Orçamento e Finança: 

I. Atuar na formulaç/Jo de 11tra1'gia1 e 11.0 controle da Polltica de Sal1de, 
incblldo1 01 1n1 a1pecto1 econ�mico1 11 flna11.celro1. qllfl nr/Jo jUcalizado1 
mediante o� dll e.rSCllÇllo oTÇOllllJllâria; 

II. Propor crit4rio1 para a programaçlo e para a1 ex1CMç/Je1 jin.anceira1 e 
ol'Çflllllllldriu do FIDldo ÃiMlllcipfll dll Sdá,· 

III. A.11.alisar e dar parecer 10bre 01 repa11e1 ftna11.ceiro1 e d11 be11.1 mtheil e 
ún6wil li 6rgl/ol e ilutibllçl1u bflegl'tllltel do SUS; 

IY. Amar na formulaç/Jo e co11trol11 da ueCMç/Jo da polltica de 1a'11de, em 1eu1 
tllpflCtos � jinanceilTJI e dll gelfllcla tknico • tlfÚnillútraltva; 

Y. ji1Calizar a uttlizaç/Jo de reCMr101 repa11ado1 li 1ecretaria municipal de 
ldgilu e sdde e/ou ao fando 1lflmicipal dll smJde.. 

I �. Conpte .. Cominlo dll Crit'riOI Tkllicol: 

I. Propor a adoç/Jo de cri1'rio1 que defina o padr/Jo de qualidade e a melltor 
re10lutividade dai aç/Je1 e do1 1erviço1 de Sa'llde, verificando tamb•m o 
proceno fá iMorporaçlo do1 llVallÇOI ciatljicol e tecnoMgicol 1111 drm; 

II. Propor 01 cri1'rio1 para a elaboraç/Jo de contrato• º" co11Yl11io1 entre o 
Setor Pdblico e a1 e11tidade1 privada1 de Sadd11110 que tange a pre1taç/Jo de 
11rviços fá Sdde,· 

III. Promover artiCMlaç/Je1 com 01 6rg/Jo1 d1 fltcalizaçlo do •1xerclcio 
profi11ional e de outra1 entidade1 repreffntaliva1 da 10ciedade civil. para 
definiç/Jo e controle do1 padr6e1 'lico1 da pe1q1&i1a e da pre1taçlo de 

. llrYiÇOI dll Sdá; 
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IY. Eltimxlar. apoiar ox promoYer eltlldo1 e pe1qxi1a1 mbre a1nnto1 e tema1 
. na drea de 8a11de de intere1n para o de1envolYimento do 8i1tema Único de 

Stdde; 

Y. E1tabelecer criNrio1 e diretrlzfl1 q1lanto ll localizaçlo e ao tipo de xnidade1 
pmtwlorru rlll •niçol dll StaWe piJblieo1e pri'Wlllol, no lmbito do 8US. 

I 4• - Compete i Comi11'0 de Fi8Calizaçlo e Control. 

I. Fucalizar e acompanhar o dennvolYimento dai aç1Je1 e do1 nrYiço1 de 
8a11de. pre1tado1 ll popxlaçlo pelo1 6rglo1 e entidade• pi1blico1 • priYado1 
integrante1 do 8U8 no Mxniclpio. ngerindo impxgnaç1Je1 iqxele1 qxe 
nentllalmente contrariem a1 diretrize11 da Polltica de 8a11de ox a 
otgallirllçlo do Sltrma; 

II. Garantir a participaçlo e o controle comxnitdrio por meio da mciedade 
clYll organizada. na11 in11t4ncia11 colegiada11 da 8a11de - Conferlncia11 e 
Catnllm; 

III. Apoiar. acompanhar e ji8Calizar a organizaçlo de Connlho1 Ge11tore11 de 
Unitiader dll StaWe. 

'!-- Conpte. Comi11lo dll Aç&1 EducaliWll fÍll StiW.k: 

· I. Diwlgar e po•libllitar i popxlaçlo amplo conhecimento do 8iltema 
Mwtkipal dll StiW.k e do Couelho ltlJUUciprll dll Stdde; 

II. Identificar e propor açlJe• edxcatiYa• qxe contemplem a demanda dor 
11111/Jrim do Sama Mllnicip«l dll SaWá; 

III. Participar da aYaliaçlo da11 aç1Je11 dennvolYida1 e propor aç1Je1 
comtiwu. 

I tr-A.1 Comi1111Je1 elencada1 do § J • ao 5 • dnerlo eleger 
xm coordenador e xm vice - coordenador entre 11ex1 membro11. a1 qxaill deYerlo 
•r neceuruiament. couelMil'OI. 

CAPITULO JI' 
Da Com'issilo llzecutiva 

.A1't. 10- A Comurlo E%ecxtiYa tem por finalidade colaborar com a prelidlncla 
no encaminhamento dai qxe1Me1 adminlltratiYal e legal1 de competlncia do 
Conrelho. manter li1tematicamente,contato1 com a 8.M.H.8. ba8Cando interar
n do andamento dai açlJe11 do Plano de 8a11de, contribxlndo para a na 
1.mplementaçlo, e finalmente, nblidiar com informaç1Je1 ar decil/Je1 do 
Couelho. 
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.An. 11-A Coml11ao E.recutl1a. 11nJ compolttl pelo Prelidente, Yice - Pr11idente 
e 8ecretdrio eleito1 conforme o caput do artigo 3• e combina.do com o § 3• do 
artigo 6• da. lei 3.473195, e pelo Coordena.dor de cada. comil1Bo permanente do 
C.M.S. • 

.An. lZ- A Comi11Bo E.recutiYa. l'lllnir-11-d quinzenalmente, mb a. coordena.fio 
do pre1idente do con1elho e poderd con1ida.r pa.m a.1 l'lllnifJe1, a.utorida.de1 e 
peUOIU f/118 contribuam com lnjbrmaç{Ju 

.An. lJ- A Coml11ao E.r1cutiwz terd como competlncia. orga.nlmr a.1 a.ti1ida.d11 
a.jiA1 do C.M.8., por meio ria. mtema.tiztlçlo de lnfonna.ç(J11, YiMndo o bom 
andamento do1 tmba.lho1 1 a. a.gllizflçlo ria.1 riecilfJe1 nferente1 11 8a.4rie rio 
.nlclplo. 

CAPITULO Jl1 
Daa Rsuni/Ju 

Art 14 - O C. M. 8. reu11ir-1e-d, de acordo com o que duplJe o .Artigo s• da. Lei 
3.473195, ordina.rüJmente a. caria. ml1 e 1.rtrtlordlna.ria.mentfl por con10ca.çao rio 
huitJatl tlll ,,.,,Ptlllte reqwrimflnto de doiJ terçm de Ma,,,.,,,,,'°' e/flljYM. 

§ 1•- Uma. vnprotocoltlrio no C. M. 8. o requerim1nto de 
r1unilo atmordb&dria., mlicittlda. de acordo com o Caput deste .Artigo, o 
Pre1ide11te tenJ o pl'tlZO md.rimo d1 03 (trl1) dia.1 llteil pa.m e.rpedlr a. 
COllVOCllÇlo e realizar fl Tllmilo. 

§ 2•-.A1 da.ttz1 e l&onJrto1 da.1 reuni1Je1 ordb&dria.1 do C. M. 
8. nrao ji.ra.do1 na. primeim reunilo ordindria. de cada. 1eme1tre " t1nvitldo 
cronognrmt1 flOI !111111.mbl'OI 

§ 3°- O Pr11idt1nttl do C. M. 8. e.rpt1dird, obriga.toria.mt1nte, 
co1110ca.çllo pa.m nu1 membro1 tiblltlre1 e npknte1 com a. dt1vida. pa.uttz, cinco 
ditl1 llteil a.nte1 da.1 reuni1Je1 ordb&dria.1 t1 atmordindria.1 - qua.11do conYOca.da. 
J1tllo Ptuidmllt1-por llflio de cormpolllllncitl protocolada 

§ 4•_ Na. impo11ibUida.dt1 dt1 pa.rticipa.çllo ngultlr de 
qua.lqut1r membro em con11qalncitl do ca.landdrio e1ttzbekcido, e na. 
iJ&yiflbilida.de de compatibiliZllçllo de l&onJrio, o C. M. 8. comunicard ao 
re11pecti10 1egme11to, 10Ucittl11do a nbmmiçllo imeditlta, conforme 01 
dirpolitivol ltlgtli1 •m Yigor . 

.An. IS - No inicio de cada r1unlllo 1enJ erti.pultldo de comum acordo, o tt1mpo 
de na dumçlo, podendo e1ttl 1er prorrogado, de1de que l&a.ja. o quol'llm millimo 
exigido. 

.An. 16- AI reunifJudo e .M. s. compreenriflrflo: 
1 - E:rpeditlllte; 
II - Ordem do Jla.. 

• 
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An. 17 - O Ezpediente terd a duraçlo mdzima de 30 minuto• e obedecerd ao 
2glinte procedimento: 

I - rJj8ClldJo e apTOYaÇllo da ata fllllerior; 
II - COllllllicafiJe• do Pre8ilJJmt.; 
III -COlfllUlicaflJa do6 Membrm; 
§ Único - HaYendo nBC'll•ndade, a duraçlo do Expediente 

poderd •r prorrogá por 1 j (quilall) minllto8, no mdrbno. 

An. lB-A Ordem do Dia dnerd compor-n do• a•mnto• conmntl• da pauta 
JllW deliberaçllo. 

Âl't 19-A• rnnilJe• do C. M. S. inmlar-n-lo, conforme § 1 � Artigo a• da Lel 
3473195, """ a P"lllllftl da lllflloria de llllllU MembT08, "°"' rJjfllito a w1lo. 

§ Único - 08 mplente• que nlo enlwrem mbnttxindo •eu• 
tilJllare8, poderio patticipar w l'lllUUIJe8, "°"' rJjTllito a vaz. 

Âl't 20 -A• rnnllJe8 do C. M. S. •lo p11blica8. Toda pe•ma tem o direito de 
a•mtir d• rnnilJe8, podendo manife•tar-n a cada a•mnto, por deliberaçlo do 
PlentJrio. 

Âl't 21 - Todo Membro do Con•elho poderd pedir Yl8ta• de matiria em 
deliberaçlo, tendo ace•m a toda doCflmentaçlo pertinentfl ao a•mnto, dnendo 
emitir parecer, que nrd anezado ao proce•m. O parecer •erd objeto de 
delibetrlÇIJo na reunilo .._,,_ onlinrlria ou almorrlindria. 

An. 22 - Caberd d Coml••lo EzeCfltiYfl a elaboraçlo da pauta que compord a 
Ordem do Dia w mmü!udo e .u.: s.. cauidemndo: 

I -proposta do Plendrio fejtu"" nmni/Je• fllllerlore•; 
II - matiria pendentfl con•tante da Ordem do Dia de 

nmnl/Je• flllleriotu; 
III - matiria aprenntada por I/3 (um tflrço) do• Membro•, 

por meio de requerimento dirigido ao Prendentfl, protocolado 48 hora• ante• do 
P'°' de apediçlJo da conYOCOÇlo da tani1o, na qlllll dewlrd •r apreciada; 

IY - qualquer outra matirla relnantfl da competfncia do 

§ Único - Em reunilJe• ordindria•, por deci•lo do 
Plendrio, poderio nr inclllldo• para deliberaçlo, a•mnto• que nlo con•tem na 
Ordem do Dia. 

' 
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CAPITULO VII 
Das Deliberaç(Jes 

Al't 23 - O C. M. 8. deliberard por maioriti limple1 do1 Membro1 com d1nito a 
voto. por meio de votaçlo aberla. t.ndo cada Membro dintlD a Km voto. 
COll/ô,,,. § J•e 2•doA.rtigo B"rlil úl 3413195. 

An. U - 8omenlB 1erd objeto de deliberaçlo ma1'ria con1tante da convocaçlo 
Olt flCtueititl. Onlan do Dia pelo Pla4rlo. 

An. 2S - O Pnlidente colocal'tl. obrigatoriamente. em votaçlo toda matlriti. 
ap61 eigoltJtllau dil/CllDfJu. 

Al't 26- Confonne o§ 3• do Artigo 8� da Lei 3413195. o P1111dente do C. JI. 8. 
terd a p11rrogaliva de deliberar •AD REFERENDUN• do Pkndrio. em ocall/Je1 
ezcepcionail. Tai1 dellberaç6e1 dneTlo 1er apro'Wldflt. obrigfltoritiment.. pelo 
Con1ell&o. perdendo " Nlidade CfZIO njlitadflt, oai nlo "P"•ntadfl1 prlf'fl 
apnciaçlo nfl primeira mnllo 1MbuqKenlB. Em CfZIO de empflt. nfl votaçlo de 
mfl1'riti da Ordem do Dill. o Prendente tel'tl a p11rrogati'Wl do voto de 
qlllllidtllá 

An. 27 - Fica a111gllrado a Cflda Km do1 Membro1 participante1 dai 11KniJJe1 
do e. M. 8. o di11lto de manifattar-n tobfl todo e qllalqlllr a11Mnto em 
dilcllnlo, nlo podendo voltar a 1er dilcaitido, llmfl YfZ encaminhado para 
votaçlo. 

Al't 28 - 01 a1nnto1 tratado1 e ai delibemç1Je1 tomada1 em cada Nllnilo, 
urlo regimado1 em ata, qMe 1erd lida e aprovada em l'lllnilo lllbnqMente, 
dnelldo á C01Utar o mmltndo rlil YOtaçlo. 

An. 29 -A1 decis/Je1 do e. M. S. dneTlo, de acordo com o § dnlco do Artigo 
J J• da Lei 3414195, nr con1Mbltancillda1 em Deliberaç1J11. qlle 111'0 
comllnicada1 oficialmente 111 a1ltorldade1 de 1adde locail e 111 entidade• 
pmtadoru dil llMÇOI conYl1liadu ao 8U8. e p»blicadtu. 

' 
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CAPrruLO VIII 
Da Pruidlnc'ia B SscrBtaria 

.ArL 30 - A1 rnnt6e1 do C. M. S. 11rlo 1ecretariad•1 por fiueclon_drlo d• 
Secretaria M11niclpfll de Higiene e S•l1de. e1peclalmenta deltgn•do p•r• laYIYlr 
fll fltlll, bem como oferecer 11rYiço1 d•tilogrdjico1, de complltllçlo Oll Olltrol 
que• jizaremnecemno1"" bomjiorcionamato do Couelho. 

.ArL 31 - Collforme o Artigo 3" e 9" d•· Lei 3.473195. o Pre1ldenta, o Ylce -
Pre1idente e o Secretflrlo E:reclltiYO do Con11llo nrlo eleito1 entre 1ell1 
""""'""' 

§ 1• - Conforme o Artigo 9" d• Lei 3.473195, o Ylce -
huidmlte anJ pe"111ar"" 11p11nto dai llllUÚiOI. 

§ 2• - O Prelidenta. o Ylce - PrellrJentl e o Secretdrio 
E:reClltiYO comporia fl Comu1lo H:reClltiYfl respon1dwl pelfl condllçlo do1 
tr•b•llo1 e •tiYid•de1 e pela repr111ntaçlo do C.M.S. jllnto •• fllltorld•de1 e• 
C01llWMde 

cAPrruwrx 
Daa Dispo&ic8a Gerais 

.ArL 3Z - O pr1nnt1 Regimento Interno poderd nr fllllrfltlo, p•rcilll Oll 
totalmentl, por meio de propo1ta e:rpre11• de qllfliqller 11m do1 Membro1 do C. 
M. S., 1nc•mlnhfldfl por 11erito 48 (qll•rentll 1 oito) hor•1 flntl1 d• conYOcflçlo 
d• Rnnilo OrdinrJrifl em qMe for •preci•d• 1 •proYfldfl por 213 (doi1 tarço1) 
""'llllUI Mlmbro& 

.ArL 33 - 01 CfllOI omil101 d11n Regimento lnt.rno nrlo re10lvido1 pilo 
Pkndrio do C. M. S., de •corda com • kgillaçlo e norm•• complement•re1 em 
'ligar. 

' 


